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 GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO                                                                                                  

      ESTADO DE SÃO PAULO
	



VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 238, de 2010
MENSAGEM Nº 83/2011, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO
São Paulo, 2 de setembro de 2011
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 238, de 2010, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.461.
De origem parlamentar, a proposição autoriza o Poder Executivo a instituir a “Casa-Abrigo” no âmbito da 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo, destinada a acolher mulheres vítimas de ameaças ou de violência física, sexual ou psicológica, dentre as quais também figuram a coerção e a privação arbitrária de liberdade.

Em linhas gerais, o projeto visa propiciar o acolhimento, em caráter emergencial ou provisório de tais mulheres, bem como de seus filhos menores e maiores de idade, estes portadores de necessidades especiais, e que delas dependam para sobreviver, garantindo-lhes, dessa forma, adequada provisão de abrigo, de alimentação e de prestação de assistência social, médica, psicológica e jurídica, com o objetivo precípuo de prestar-lhes suporte para o resgate da autoestima como meio de superação de crise e de reinserção social. 

Nada obstante os elevados propósitos do Legislador e a magnitude do tema, sempre merecedores do meu apoio irrestrito quando tem por fim o desenvolvimento de políticas públicas para assegurar direitos fundamentais das mulheres, resguardando-as de toda forma de discriminação, negligência, exploração e violência, vejo-me obrigado a impugnar o projeto pelas razões que seguem. 
Importa salientar, de início, que a Administração Pública Paulista, historicamente, tem desenvolvido programas e atividades em diversas áreas, todos voltados para o enfrentamento dessa questão, a exemplo da criação, em 1985, da primeira Delegacia de Defesa da Mulher, inédita no país, que deu visibilidade a essa temática, inspirando, outrossim, a instituição de outras delegacias similares no Brasil
Nesse diapasão, vale também destacar o Centro de Referência e Apoio à Vítima – CRAVI, programa vinculado à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, que abarca várias das ações reclamadas na propositura, em especial, a prestação de atendimento social, psicológico e jurídico às vítimas de crimes violentos graves e familiares, como homicídio, latrocínio e delitos sexuais, em que se busca a identificação dos perfis da violência criminal urbana e formas de prevenção, bem como a identificação e redução de seus efeitos traumáticos, medidas auxiliares na ruptura de ciclos e códigos de violência verificados no ambiente familiar. 
Dentro dessa mesma linha de atuação, igual realce estão a merecer o programa BEM-ME-QUER, coordenado pela Secretaria de Segurança Pública nos termos do Decreto nº 46.369, de 14 de dezembro de 2001, que proporciona assistência médica, psicológica e jurídica às vítimas de violência sexual, e o Programa Estadual de Proteção a Vítimas e Testemunhas - PROVITA/SP, que também garante medidas protetivas às vítimas expostas a coação ou a grave ameaça em razão de colaboração com investigação ou processo criminal. 

Diante desse cenário, pode-se afirmar que as ações e programas que vêm sendo implementados pela Administração já contemplam mecanismos que têm como princípio acolher as mulheres em situação de vulnerabilidade, de acordo com as relevantes finalidades da proposição.

A par disso, analisado o conjunto de ações que a propositura fixa para a concretização do Programa, verifica-se que desnaturado está o caráter autorizativo proclamado no seu artigo 1º. Constituem claros exemplos da natureza impositiva da proposta legislativa, as disposições inscritas nos artigos 7º e 8º do projeto, os quais prescrevem, respectivamente, que a “Casa-Abrigo” será instalada e gerenciada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, cabendo às demais Secretarias participação operacional e estrutural, e que os recursos para instalação, gerenciamento e manutenção provirão do orçamento próprio do Estado e do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEM.
A propositura, na verdade, traça regras afetas a matérias ligadas primordialmente à função constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, com exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária.

A pretendida instituição de Programa, por iniciativa parlamentar, não guarda a necessária harmonia com as imposições decorrentes do princípio da separação e independência entre os poderes (artigo 2º da Constituição Federal e “caput” do artigo 5º da Constituição do Estado).

Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do Poder, encontram-se refletidas nos incisos II e XIV do artigo 47 da Constituição Paulista, que outorga competência privativa ao Governador para exercer a direção superior da administração estadual, com o auxílio dos Secretários de Estado, bem como praticar os atos de administração.

Esta orientação vem sendo reiteradamente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme os acórdãos proferidos nas ADIs nº 2.646-SP, nº 2.417-SP e nº 1144-RS.

Esse entendimento subsiste ainda que o projeto contemplasse, de fato, medidas de natureza autorizativa.

Registre-se nesse diapasão, que o Supremo Tribunal Federal pronunciando-se acerca do tema, proclamou que o caráter meramente autorizativo da lei não tem por si só o condão de elidir o vício de inconstitucionalidade (ADI-MC nº 2.367, Relator Ministro Maurício Corrêa, v.u., j.5/4/2001). 

Fundamentado, nesses termos, o veto total que oponho ao Projeto de Lei nº 238, de 2010, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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